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DECRETO N9 1.600/73 
de 28 de maio de 1973 

DispÕe sobre cassação d e Al 
va rá: de Construção de conjun 
to residencial e dá: outras 
p r ovidências. 

O Prefeito da Estânc ia de São Jos~ dos Cam 
pos, no uso de suas atribuiçÕes legais e nos termos das Leis Municipais rP.s 
1.575 de 25 de setembro de 1970, 1.576 de 25 de se t embro de 1970, comb_i 
nadas com o item V do artigo 39 do Decreto-lei Complementar n<? 9 de 31 
de dezembro de 19 69; e 

CONSIDERANDO que em junho de 1972 ,atrav~s 
do processo n9 22.648/72 a Companhia Predial Taubat~, requereu a aprov~ 
ção de um projeto residencial, às margens da antiga estrada Rio -São Paulo; 

/ 

CONSIDERANDO que o projeto seria execut~ 

do em area de terreno medindo 200, 000m2(duzentos mil metros quadrados), 
dos quais 100.000m2(cem mil metros quadrados) possuía compromisso de 
compra datado de 19 de maio de 19 72; 

/ 

_ CONSIDERANDO, que o restante da area po~ 

sui.a apenas opçao de compra p or preço e prazo fixados ; 

CONSIDERANDO que expirou o prazo da opçao 
de compra sem, contudo, ter a interessada apresentado 'o documento há: 
bil de alienação a esta Prefeitura; 

CONSIDERANDO, finalmente, que a Companhi a 
Predial Taubat~ deixando transcorrer "in albis" o prazo assinalado na noti
ficação judicial registrada sob n9 208 I 7 3, fls. 4 7, d o livro pr6prio do Jui 
zo da la. Vara da Comarca de Taubat~, sujeitou-s e às penas ali cominadas; 

DECRETA : 

Artigo 19 - Fica cassado o Alvará: d e Constru 
ção, expedido à Companhi a Predial Taubat~, atrav~s do p roces so n9 22.648/ 
72. 

Artigo 29 - Ficam proibidas quai squer 
civil, de saneamento, terraplenagem e arruamento, no local, e que 
suas diretrizes e especificaçÕes definidas no projeto da Com panhia 
dial Taubat~, anexo ao processo n9 22.648/72 

obras 
tenham 

Pre 

/ 

Artigo 39 - Este Dec reto entrara em vigor -
na data de sua publicação, revogadas as d i sposiçÕes em contrâ:rio. 

Prefeitura da Estânc ia de são Jos~ dos Cam 
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Registrado e publicado no Gabinete do Prefeitq 
aos vinte e oito dias do mes de maio do ano de mil novecentos e setenta e 
tres. 

Terezinha iJn~ tos K~jio 
Chefe d~~~a~te 
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